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propriado, a retrocessão é inaplicável 
(Traité de l' Expropriation, vol. lI, pág. 
325). 

Aqui paramos. Seja como ampliação 
das cbras do cemitério, seja como cons
trução de casas populares para os fla
gelados dos morros, a Prefeitura Mu
nicipal de Santos utiliza legitimamente 
os terrenos desapropriados na Areia 
Branca, dando-lhes, numa hipótese 
como noutra, o destino que justificou 
o ato desapropria tório. Não se caracte-

riza, assim, a situação prevista no art. 
1.150 do Código Civil, nem a interrup
ção ocasional, ainda que prolongada. 
das obras iniciadas, é mctivo para que 
o antigo dono se valha daquele disposi
tivo visando à reaquisição da coisa, ou 
o pagamento de perdas e danos. Por as
Eim entender: julgo improcedente a 
ação e condeno os autcres nas custas. 

Santos, 19 de outubro de 1956. -
José Samuel Arnlda. 

DESAPROPRIAÇÃO - IMISSÃO DE POSSE 

- Não cabe ao Judiciário auferir da urgência, manifes
tada pelo expropriante, para o efeito de imissão na posse do~ 
bens expropriados. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Requerente: Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio de Janeiro 
Correição parcial n. ° 86.550 - Relator: Sr. Desembargador 

TRASÍBULO DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDIo 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de correição parcial n.o 86.550, 
da comarca de Paraibuna, em que é 
requerente Companhia de Carris, Luz, 
e Fôrça do Rio de Janeiro: Acordam 
em Conselho Superior da Magistratura, 
por votação unânime, julgar proceden
te o pedido, para cassar o despacho re
corrido e imitir a requerente na posse 
provisória do imóvel desapropriado a 
Alcides Alves Pereira, cumpridas as 
formalidades legais. 

Assim decidem, de acôrdo com o pa
recer do Dr. Procurador, porque o de
creto que desapropriou o referido imó
vel declarou urgente a desapropriação. 
O Dr. Juiz de Direito indeferiu a imis
são da requerente na posse do imóvel, 
e dessa decisão nenhum recurso cabe, 
por entender que não havia urgência 
nisso. Todavia, não compete ao Judiciá-

rio .L"!lg-ar da urgê~cia da medida, como 
ensinam Seabra Fagunc:es e Eurico So
dré. Aliás, êsse entendimento decorre 
<ia própria lei: .. Se o exproprianh~ ale
gar urgência e depositar a quantia ar
bitralla de conformidade com o art. 685 
(:0 Código de Prccesso C:vil o juiz man
da:'á imiti-lo, provisoriamente, na posse 
dos bens" (Decreto-lei n.o 3.365, de 21 
de junho de 1941, art. 15). 

;\ a e~pécie, a declaração de urgência 
foi feita pelo Poder Público, no decreto 
de d8sapropriação. 

O Dr. Procurador da Justiça mostra 
muito bem que a decisão referida é ir
recorrível, de maneira a justificar a 
correiç:o parcial. 

Custas e;c lcge. 
São Paulo, 21 de fevereiro de 1958. 

- J. M. Gonzaga, Presidente. - Tora,.. 
síbulo de Albuquerque, Vice-Presidente 
e Relator. - Vasconcelos Leme, Corre
gedc-r-Geral da Justiça. 




